
INDICAÇÃO Nº 
32
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros ao município de Presidente Prudente, para as obras de reforma, ampliação e construção de novas instalações - cozinha, refeitório e banheiros da Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos, mantenedora da Escola de Educação Especial para Deficientes Visuais “Professor Faradei Boscoli”, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

]A presente propositura tem por objetivo a liberação de recursos financeiros, para as obras de reforma, ampliação e construção de novas instalações - cozinha, refeitório e banheiros da Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos, em Presidente Prudente, conforme planta e documentos anexos.

A garantia de aporte financeiro do governo estadual para as obras de reforma e ampliação da Escola de Educação Especial para Deficientes Visuais “Professor Faradei Boscoli”, tem por objetivo o aumento de vagas e a universalização do atendimento à demanda manifesta.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento filantrópico no município e na região.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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